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(Do Sr. José Airton Félix Cirilo) 

 
Cria o Programa Nacional de Apoio ao Financiamento da Segurança 
Pública (Pro-susp) e dá providências correlatas; tendo parecer da 
Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, pela 
aprovação, com emenda (relator: DEP. FÁBIO HENRIQUE); e da 
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RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
 - Parecer do relator  
 - Emenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei cria o Programa Nacional de Apoio ao 

Financiamento da Segurança Pública (Prosusp), de forma a tornar efetiva a 

responsabilidade de todos, nos termos do caput do art. 144 da Constituição, e dá 

providências correlatas. 

Art. 2º  Fica instituído o Programa Nacional de Apoio ao 

Financiamento da Segurança Pública (Prosusp), com a finalidade de captar e 

canalizar recursos para o setor de modo a: 

I – promover a articulação da sociedade com os entes federados e 

seus órgãos responsáveis pelo provimento da segurança pública; 

II – tornar efetiva a participação e controle social atinente às ações 

e serviços de segurança pública; 

III – propiciar a produção e difusão de conhecimento confiável e 

acessível sobre segurança pública; 

IV – permitir que a sociedade auxilie o poder público na execução 

de ações visando a resolução pacífica dos conflitos, a redução da letalidade 

violenta e a proteção a grupos vulneráveis; e 

V – incentivar a participação da sociedade nos conselhos de 

segurança pública. 

Art. 3º O Prosusp será implementado através dos seguintes 

mecanismos: 

I – Fundo Penitenciário Nacional (Funpen), criado pela Lei 

Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994; 

II – Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP), instituído pela 

Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2001; 

III – Fundo Nacional Antidrogas (Funad), criado pela Lei nº 7.560, 

de 19 de dezembro de 1986; 

IV – Fundo para Aparelhamento e Operacionalização das 

Atividades-fim da Polícia Federal (Funapol), instituído pela Lei Complementar nº 

89, de 18 de fevereiro de 1997; e 
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V – incentivos a projetos e ações de segurança pública. 

§ 1º Os incentivos criados por esta lei somente serão concedidos a 

projetos e ações cujos benefícios sejam destinados, sem distinção, a qualquer 

pessoa. 

§ 2º É vedada a concessão de incentivo a projetos e ações 

destinados ou circunscritos a locais ou territórios que estabeleçam limitações de 

acesso ou beneficiem diretamente menos de mil pessoas. 

Art. 4º Para cumprimento das finalidades expressas no art. 2º desta 

lei, os projetos em cujo favor serão captados e canalizados os recursos do Prosusp 

atenderão, pelo menos, um dos seguintes objetivos: 

I – incentivo à formação e capacitação dos profissionais de 

segurança pública e membros da sociedade, mediante: 

a) concessão de bolsas de estudo, pesquisa e trabalho, no Brasil 

ou no exterior; 

b) concessão de prêmios a entidades ou pessoas físicas ou 

jurídicas que criem ou apliquem processos ou métodos de pacificação social ou 

resolução de problemas visando a reduzir a violência e a vulnerabilidade de 

pessoas ou comunidades; 

c) instalação e manutenção de cursos de caráter técnico ou 

visando ao microempreendedorismo ou integrados aos arranjos produtivos locais, 

destinados à formação, especialização e aperfeiçoamento de pessoas ou 

comunidades em situação de vulnerabilidade, em estabelecimentos de ensino sem 

fins lucrativos; 

II – fomento à produção de conhecimento na área de segurança 

pública e prevenção da violência, mediante: 

a) produção de vídeos de curta metragem e filmes documentais, 

destinados à difusão da cultura de paz, da mediação de conflitos, da redução da 

violência pelo fortalecimento dos laços domésticos, dos cuidados com a saúde, 

incluindo educação sexual e métodos contraceptivos, de prevenção de acidentes, 

de economia doméstica, reciclagem, preservação ambiental e prevenção de 

doenças por meio da limpeza dos ambientes, construção de fossas sépticas, 
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tamponamento ou escoamento de água parada e destinação adequada do lixo; 

b) edição de obras relativas à prevenção da violência, crime e 

desordem e das situações de vulnerabilidade; 

c) publicação de resultados de pesquisas e estudos na área de 

segurança pública; 

III – preservação do patrimônio público comum, mediante: 

a) construção, manutenção, ampliação e reparação de prédios 

públicos como escolas, bibliotecas, postos de saúde, postos policiais, parques e 

espaços de convivência e outros equipamentos públicos de interesse; 

b) conservação e restauração de prédios, monumentos, 

logradouros, sítios e demais espaços, inclusive naturais, de uso comum; 

IV – estímulo à integração com os profissionais de segurança 

pública, mediante: 

a) realização de visitas guiadas periódicas às instalações dos 

órgãos policiais; 

b) disponibilização de acesso das crianças e jovens das 

comunidades a colônias de férias, grupos escoteiros, clubes esportivos e de 

serviço e outras manifestações cívicas, com apoio dos órgãos de segurança 

pública; 

V – apoio a outras atividades na área de segurança pública, 

mediante: 

a) realização de missões de difusão de boas práticas, proferimento 

de palestras e participação em seminários e congressos, no País e no exterior, 

inclusive através do fornecimento de passagens; 

b) contratação de serviços para elaboração de projetos na área de 

segurança pública; 

c) não previstas nos incisos e alíneas anteriores e consideradas 

relevantes pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, consultada a Comissão 

Nacional de Apoio ao Financiamento da Segurança Pública. 

CAPÍTULO II 
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Do Incentivo a Projetos e Ações para a Segurança Pública 

Art. 5º Com o objetivo de incentivar projetos voltados para melhorar 

a segurança pública, a União facultará às pessoas físicas ou jurídicas a opção pela 

aplicação de parcelas do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, 

a título de doação ou patrocínio, tanto diretamente aos fundos mencionados no art. 

3º, quanto no apoio direto a projetos apresentados por pessoas físicas ou por 

pessoas jurídicas com o fito de melhorar a segurança pública, desde que os 

projetos atendam aos critérios estabelecidos nesta lei. 

§ 1º Os contribuintes poderão deduzir do imposto de renda devido 

as quantias efetivamente despendidas nos projetos elencados, previamente 

aprovados pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública ou declinatário previsto 

no § 1º do art. 6º, nos limites e nas condições estabelecidos na legislação do 

imposto de renda vigente, na forma de doações e patrocínios. 

§ 2º As doações e os patrocínios de projetos para a segurança 

pública, a que se refere o § 1º deste artigo atenderão prioritariamente as seguintes 

ações: 

a) prevenção e combate ao consumo de drogas entre crianças e 

adolescentes; 

b) apoio a entidades de bairro que trabalham com famílias social e 

economicamente vulneráveis; 

c) incentivo à produção de softwares e aplicativos que colaborem 

para a diminuição da criminalidade; 

d) criação de banco de dados com informações acessíveis à 

comunidade como forma de prevenção e combate à criminalidade; 

e) apoio ao desenvolvimento de equipamentos e materiais de 

conscientização para uma cultura de paz, palestras, cursos, capacitações e 

treinamentos para o exercício da cidadania; e 

f) produção de programas de reconhecimento de egressos dos 

estabelecimentos penitenciários e socioeducativos que foram recuperados para 

conviver em sociedade e difusão do conceito de cidadão de bem. 

Art. 6º Os projetos de segurança pública previstos nesta lei serão 
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apresentados ao Ministério da Justiça e Segurança Pública ou a quem este 

declinar por afinidade temática, nos prazos e condições estabelecidos no 

regulamento, acompanhados do orçamento analítico, para aprovação de seu 

enquadramento nos objetivos desta lei. 

§ 1º O Ministério da Justiça e Segurança Pública poderá declinar 

da prerrogativa de analisar os projetos, bem como de autorizar a captação e 

aplicação e fiscalizar os recursos pertinentes, em favor de outro Ministério ou ente 

da Administração Federal, por afinidade temática, repassando os recursos 

eventualmente recebidos diretamente ao declinatário ou para os fundos 

mencionados no art. 3º, conforme o caso. 

§ 2º O proponente será notificado dos motivos da decisão que não 

tenha aprovado o projeto, no prazo máximo de trinta dias. 

§ 3º Da notificação a que se refere o § 2º deste artigo caberá 

pedido de reconsideração ao Ministério da Justiça e Segurança Pública ou ao 

declinatário, a ser decidido no prazo de trinta dias. 

§ 4º A aprovação somente terá eficácia após publicação de ato 

oficial contendo o título do projeto aprovado e a instituição por ele responsável, o 

valor autorizado para obtenção de doação ou patrocínio e o prazo de validade da 

autorização. 

§ 5º O Ministério da Justiça e Segurança Pública e os declinatários 

publicarão anualmente, até 28 de fevereiro, o montante dos recursos autorizados 

pelo Ministério da Economia para a renúncia fiscal no exercício anterior, 

devidamente discriminados por beneficiário. 

§ 6º Para a aprovação dos projetos será observado o princípio da 

não-concentração por segmento e por beneficiário, a ser aferido pelo montante de 

recursos, pela quantidade de projetos, pela respectiva capacidade executiva e pela 

disponibilidade do valor absoluto anual de renúncia fiscal. 

Art. 7º Os projetos aprovados na forma do art. 6º serão, durante 

sua execução, acompanhados e avaliados pela Secretaria Nacional de Segurança 

Pública (Senasp) do Ministério da Justiça e Segurança Pública, ou pelo órgão 

designado pelo declinatário. 
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§ 1º A Senasp e seu congênere do declinatário, após o término da 

execução dos projetos previstos neste artigo, deverá, no prazo de seis meses, 

fazer uma avaliação final da aplicação correta dos recursos recebidos, podendo 

inabilitar seus responsáveis pelo prazo de até três anos. 

§ 2º Da decisão a que se refere o § 1º deste artigo caberá pedido 

de reconsideração ao Ministério da Justiça e Segurança Pública ou ao declinatário 

da aplicação e fiscalização dos recursos, a ser decidido no prazo de sessenta dias. 

§ 3º O Tribunal de Contas da União incluirá em seu parecer prévio 

sobre as contas do Presidente da República análise relativa a avaliação de que 

trata este artigo. 

Art. 8º As entidades incentivadoras e captadoras de que trata este 

Capítulo deverão comunicar, na forma que venha a ser estipulada pelo Ministério 

da Economia e pela Senasp ou congênere do declinatário, os aportes financeiros 

realizados e recebidos, bem como as entidades captadoras efetuar a comprovação 

de sua aplicação. 

Art. 9º Os projetos enquadrados nos objetivos desta lei serão 

objeto de apreciação objetiva quanto à sua efetiva capacidade de interferir no 

sentido de reverter os índices de criminalidade, violência e desordem. 

Art. 10 Para os fins desta lei, considera-se: 

I – doação: a transferência de valor ou de bem móvel ou imóvel do 

patrimônio de contribuinte do imposto sobre a renda e proventos de qualquer 

natureza para o patrimônio de outra pessoa física ou jurídica, declaradamente para 

aplicação ou uso em projeto ou ação de segurança pública, sem fins lucrativos, 

prevista no art. 4º desta lei; e 

II – patrocínio: a transferência de numerário, com finalidade 

promocional ou a cobertura, pelo contribuinte do imposto sobre a renda e 

proventos de qualquer natureza, de gastos, ou a utilização de bem móvel ou imóvel 

do seu patrimônio, sem a transferência de domínio, para a realização, por outra 

pessoa física ou jurídica de atividade voltada para melhorar a segurança pública, 

sem finalidade lucrativa. 

§ 1º Constitui infração a esta lei o recebimento, pelo patrocinador, 
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de qualquer vantagem financeira ou material em decorrência do patrocínio que 

efetuar. 

§ 2º As transferências definidas no caput não estão sujeitas ao 

recolhimento do imposto sobre a renda na fonte. 

Art. 11 Os projetos a serem apresentados por pessoas físicas ou 

pessoas jurídicas, de natureza de segurança pública, para fins de incentivo, 

objetivarão desenvolver os meios de prevenção e repressão à violência, 

criminalidade e desordem, buscando o fornecimento de serviços de policiamento 

de proximidade, do tipo proativo, comunitário, com foco no cidadão e orientado 

para a resolução de conflitos e solução de problemas, visando essencialmente a 

preservação e proteção da vida. 

Parágrafo único. Os projetos e ações a serem implementados nas 

diferentes realidades do País, que forem destinados especificamente a órgãos de 

segurança pública ou suas repartições, podem contemplar os seguintes 

segmentos: 

I – polícia federal; 

II – polícia rodoviária federal; 

III – polícia ferroviária federal; 

IV – polícias civis; 

V – polícias militares; 

VI – corpos de bombeiros militares, municipais e voluntários; 

VII – órgãos de defesa civil, federal, estaduais e municipais; 

VIII – guardas municipais; 

IX – órgãos executivos de trânsito e executivos rodoviários, 

federais, estaduais e municipais; 

IX – órgãos periciais criminais desvinculados das polícias; 

X – órgãos incumbidos da administração penitenciária; 

XI – guardas portuárias; 

XII – polícias legislativas; ou 
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XIII – outros órgãos afins, a critério do Ministro da Justiça e 

Segurança Pública. 

Art. 12 O doador ou patrocinador poderá deduzir até o limite de 

quatro por cento do imposto devido na declaração do imposto sobre a renda e 

proventos de qualquer natureza os valores efetivamente contribuídos em favor de 

projetos aprovados de acordo com os dispositivos desta lei, tendo como base os 

seguintes percentuais: 

I – no caso das pessoas físicas, oitenta por cento das doações e 

sessenta por cento dos patrocínios; e 

II – no caso das pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 

real, quarenta por cento das doações e trinta por cento dos patrocínios. 

§ 1º  A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá 

abater as doações e patrocínios como despesa operacional. 

§ 2º  O valor máximo das deduções de que trata o caput deste 

artigo será fixado anualmente pelo Poder Executivo, com base em percentual da 

renda tributável das pessoas físicas e do imposto devido por pessoas jurídicas 

tributadas com base no lucro real ou no presumido. 

§ 3º  Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou 

reduzem outros benefícios, abatimentos e deduções em vigor, em especial as 

doações a entidades de utilidade pública efetuadas por pessoas físicas ou 

jurídicas. 

§ 4º  O Poder Executivo estabelecerá mecanismo de preservação 

do valor real das contribuições em favor de projetos previstos neste Capítulo. 

Art. 13 A doação ou o patrocínio não poderá ser efetuada a pessoa 

ou instituição vinculada ao agente. 

§ 1º Consideram-se vinculados ao doador ou patrocinador: 

a) a pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja titular, 

administrador, gerente, acionista ou sócio, na data da operação, ou nos doze 

meses anteriores; 

b) o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e 
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os dependentes do doador ou patrocinador ou dos titulares, administradores, 

acionistas ou sócios de pessoa jurídica vinculada ao doador ou patrocinador, nos 

termos da alínea anterior; 

c) outra pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja 

sócio. 

§ 2º Não se consideram vinculadas as associações e instituições, 

sem fins lucrativos, criadas pelo doador ou patrocinador, desde que devidamente 

constituídas e em funcionamento, na forma da legislação em vigor. 

Art. 14 Nenhuma aplicação dos recursos previstos nesta lei poderá 

ser feita através de qualquer tipo de intermediação. 

Parágrafo único. A contratação de serviços necessários à 

elaboração de projetos para a obtenção de doação, patrocínio ou investimento, 

bem como a captação de recursos ou a sua execução por órgãos da administração 

direta ou pessoa jurídica de direito público, não configura a intermediação referida 

neste artigo. 

Art. 15 Os recursos provenientes de doações ou patrocínios 

deverão ser depositados e movimentados, em conta bancária específica, em nome 

do beneficiário, e a respectiva prestação de contas deverá ser feita nos termos do 

regulamento da presente lei. 

Art. 16 As infrações aos dispositivos deste capítulo, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis, sujeitarão o doador ou patrocinador ao pagamento 

do valor atualizado do imposto sobre a renda devido em relação a cada exercício 

financeiro, além das penalidades e demais acréscimos previstos na legislação que 

rege a espécie. 

§ 1º Para os efeitos deste artigo, considera-se solidariamente 

responsável por inadimplência ou irregularidade verificada a pessoa física ou 

jurídica propositora do projeto. 

§ 2º A existência de pendências ou irregularidades na execução de 

projetos do proponente junto ao Ministério da Justiça e Segurança Pública ou 

declinatário suspenderá a análise ou concessão de novos incentivos, até a efetiva 

regularização. 
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§ 3º Sem prejuízo do disposto no § 2º deste artigo, aplica-se, no 

que couber, cumulativamente, o disposto nos arts. 23 e seguintes desta lei. 

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 17 Com a finalidade de garantir a participação comunitária, a 

representação local dos assuntos da segurança pública e a organização nacional 

sistêmica da área, o Governo Federal estimulará a institucionalização de 

Conselhos de Segurança Pública no Distrito Federal, nos Estados, e nos 

Municípios, sem prejuízo da legitimidade e continuidade dos conselhos 

comunitários existentes, facultada sua eventual e voluntária absorção pelos novos 

entes. 

Art. 18 Fica instituída a Comissão Nacional de incentivo a Apoio ao 

Financiamento da Segurança Pública (Conasusp), com a seguinte composição: 

I – o titular da Secretaria Nacional de Segurança Pública do 

Ministério da Justiça e Segurança Pública; 

II – os presidentes das entidades nacionais que congregam os 

Secretários de Segurança das Unidades Federadas e dos Municípios; 

III – um representante do Ministério da Economia; e 

IV – sete representantes de entidades associativas dos segmentos 

da segurança pública, de âmbito nacional. 

§ 1º A Conasusp será presidida pela autoridade referida no inciso I 

do caput que, para fins de desempate, terá o voto de qualidade. 

§ 2º Os mandatos, a indicação e a escolha dos representantes a 

que se refere o inciso IV do caput, assim como a competência da Conasusp, serão 

estipulados e definidos pelo regulamento desta lei. 

Art. 19 A Senasp, com a finalidade de estimular e valorizar a 

segurança pública feita pela sociedade organizada, estabelecerá um sistema de 

premiação anual que reconheça as contribuições mais significativas para a área: 

I – de profissionais de segurança pública; 

II – de incentivadores das atividades de segurança pública; e 
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III – de estudiosos e autores de trabalhos atinentes à segurança 

pública. 

Art. 20 Fica instituída a Ordem do Mérito da Segurança Pública 

Comunitária, cujo estatuto será aprovado por decreto do Poder Executivo, sendo 

que as distinções serão concedidas pelo Presidente da República, em ato solene, 

a pessoas que, por sua atuação profissional, produção intelectual ou como 

incentivadoras e propositoras de projetos sustentáveis na segurança pública 

mereçam reconhecimento. 

Art. 21 A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, do 

Ministério da Economia, no exercício de suas atribuições específicas, fiscalizará a 

efetiva execução desta lei, no que se refere à aplicação de incentivos fiscais nela 

previstos. 

Art. 22 O Poder Executivo a fim de atender ao disposto nesta lei, 

adequando-o às disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias, discriminará, na 

Mensagem ao Congresso Nacional, o total da renúncia fiscal e correspondente 

cancelamento de despesas orçamentárias. 

Art. 23 Na hipótese de dolo, fraude ou simulação, inclusive no caso 

de desvio de objeto, será aplicada, ao doador e ao beneficiário, multa 

correspondente a duas vezes o valor da vantagem recebida indevidamente. 

Parágrafo único. Considera-se incurso nas hipóteses do caput e do 

§ 1º do art. 10 o responsável pela doação ou patrocínio realizada com fins 

eleitorais, ainda que em benefício de pessoas vinculadas, nos termos do § 1º do 

art. 13, cuja prova se fará com a demonstração de votação expressiva do 

candidato na zona eleitoral do território beneficiado em comparação com a obtida 

nas zonas circunvizinhas. 

Art. 24 Constitui crime, punível com a reclusão de dois a seis 

meses e multa de vinte por cento do valor do projeto, qualquer discriminação que 

atente contra a os direitos fundamentais, no andamento dos projetos a que se 

refere esta lei. 

Art. 25 Constitui crime, punível com reclusão de dois a seis meses 

e multa de vinte por cento do valor do projeto, obter redução do imposto de renda 

utilizando-se fraudulentamente de qualquer benefício previsto nesta lei. 
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§ 1º No caso de pessoa jurídica respondem pelo crime o acionista 

controlador e os administradores que para ele tenham concorrido. 

§ 2º Na mesma pena incorre aquele que, recebendo recursos, bens 

ou valores em função desta lei, deixa de promover, sem justa causa, atividade de 

segurança pública objeto do incentivo. 

Art. 26 O Poder Executivo regulamentará a presente lei. 

Art. 27 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei de incentivo a segurança pública foi 

elaborado fazendo uma analogia com a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, 

conhecida como Lei Rouanet ou Lei Federal de Incentivo à Cultura. 

Muitos Estados brasileiros estão à beira da falência fiscal, alguns 

sequer honrando os próprios salários dos servidores em dia. Essa circunstância 

implica a inexistência de recursos para sequer o custeio da máquina administrativa, 

quanto mais o investimento em melhores condições de vida para a população. 

Sabido é, também, que os maiores problemas enfrentados pela 

sociedade, especialmente as pessoas de baixa renda, se vinculam aos temas da 

educação, saúde e segurança, todas essas áreas com péssimo retorno dos 

impostos extraídos da população. 

Uma das formas de enfrentar tamanha dificuldade é chamar a 

sociedade a auxiliar no enfrentamento à criminalidade, por meio da destinação 

direta dos impostos para essa finalidade, por meio de incentivo fiscal. 

O incentivo fiscal é um mecanismo em que a União faculta às 

pessoas físicas ou jurídicas a opção pela aplicação de parcelas do imposto sobre a 

renda, a título de doações ou patrocínios, no apoio direto a projetos aprovados por 

um Ministério. Ou seja, no presente projeto o Governo Federal oferece uma 

ferramenta para que a sociedade possa decidir aplicar parte do dinheiro de seus 

impostos em ações de segurança pública. Desta maneira, o incentivo f iscal 

estimula a participação da iniciativa privada, do mercado empresarial e dos 

cidadãos no aporte de recursos para o campo da segurança da sociedade como 

um todo, diversificando possibilidades de financiamento, ampliando o volume de 

recursos destinados ao setor, atribuindo a ele mais potência e mais estratégia 

econômica. 

Assim, todo projeto de segurança pública, de qualquer pessoa 
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física ou jurídica legalmente constituída, que esteja em dia com suas obrigações 

legais e que não tenha impeditivo jurídico ou associação com a criminalidade, pode 

se beneficiar da lei e se candidatar à captação de recursos de renúncia fiscal. A 

proponência pode ser feita por pessoas físicas com atuação comprovada na área 

de projetos; por pessoas jurídicas com, no mínimo, sugerindo-se que tenham pelo 

menos dois anos de atividade, podendo ser pessoas jurídicas públicas da 

administração indireta (autarquias, fundações culturais etc.) e pessoas jurídicas 

privadas com ou sem fins lucrativos (empresas, cooperativas, fundações, ONGs, 

organizações culturais etc.). 

A exemplo do disposto na lei inspiradora o período para 

apresentação de propostas para a área de segurança pública no incentivo fiscal 

ficaria continuamente aberto entre 1º de fevereiro e 30 de novembro de cada ano. 

Os passos para a aprovação do projeto são descritos a seguir: 

1º passo: Estruturação do projeto: ele deve ter apresentação, 

objetivos e justificativa, bem como orçamento, etapas de execução, cronograma, 

plano de divulgação e plano de distribuição, que deve garantir a democratização do 

acesso aos produtos gerados. A proposta deve seguir o disposto nesta Lei e seus 

normativos. É essencial que a concepção da proposta já se dê a partir das 

determinações legais. Conheça as normas antecipadamente. 

2º passo: Providenciar os documentos necessários. A lista de 

documentos pode ser consultada na Instrução Normativa do Governo Federal. 

3º passo: Inscrição da proposta no Sistema de Convênios do 

Governo Federal (Siconv). A partir daí a tramitação ocorre integralmente através do 

sistema. 

Há critérios de avaliação de projetos, de modo que se um projeto 

cumpre todas as normas e exigências da Lei, será considerado apto a captar 

recursos de incentivo fiscal, conforme pré-requisitos divulgados em normativos 

infralegais. 

Para a regular tramitação da análise dos projetos, antes de o 

proponente receber a autorização para captação, os projetos são submetidos à 

análise técnica de admissibilidade da proposta. Nesse momento, verifica-se a 

conformidade da proposta: se é de fato da segurança pública, se o proponente 

está qualificado conforme as regras e se o sistema foi devidamente preenchido, 

entre outras informações e documentos. Nesta fase, o projeto será enquadrado 

nos artigos da lei de incentivo fiscal, momento em que será dada publicidade da 

decisão ao proponente. 
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Após a análise técnica de admissibilidade, a proposta, se 

aprovada, torna-se projeto e recebe um número de registro e o proponente recebe 

a Autorização para Captação de Recursos Incentivados publicada em portaria no 

Diário Oficial da União (DOU). 

Para o enquadramento dos projetos, eles são classificados em 

diversas faixas de renúncia. No caso da Lei Rouanet, quando o projeto é 

enquadrado no art. 18, o apoiador poderá deduzir 100% do valor investido, desde 

que respeitado o limite de 4% do imposto devido para pessoa jurídica e 6% para 

pessoa física. O apoiador de um projeto enquadrado no art. 26 poderá deduzir, em 

seu imposto de renda, o percentual equivalente a 30% (no caso de patrocínio) ou 

40% (no caso de doação), para pessoa jurídica; e 60% (no caso de patrocínio) ou 

80% (no caso de doação), para pessoa física.  

Esse detalhamento, que consideramos adequado para o 

presente projeto, poderia ser objeto do regulamento da lei, que expressamente 

previmos. 

Contamos, pois, com a sensibilidade dos nobres colegas para a 

dificuldade do financiamento sustentável da segurança pública no País, 

convidando-os a aprovar conosco o presente projeto. 

Sala das Sessões, em 21 de fevereiro de 2019. 

Deputado JOSÉ AIRTON FELIX CIRILO 

 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME 

ORGANIZADO 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei que "cria o Programa Nacional de Apoio 

ao Financiamento da Segurança Pública (Prosusp), de forma a tornar efetiva a 

responsabilidade de todos, nos termos do caput do art. 144 da Constituição". O 

projeto pretende captar e canalizar recursos para o setor de segurança pública de 

modo a tornar efetiva a participação da sociedade no controle social, mediante 

utilização dos diversos fundos existentes afins com a temática, como o Funpen, o 

FNSP, o Funad e o Funapol). Propõe, por meio de incentivos fiscais incidentes 

sobre o imposto de renda, que pessoas físicas e jurídicas direcionem seus tributos, 

na forma de doações e patrocínios, para projetos tendentes à pacificação e 

redução da criminalidade. Para tanto, estabelece procedimentos, requisitos, 
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critérios e restrições, cominando sanções para as hipóteses de fraudes e desvio de 

finalidade. Contempla diversos órgãos de segurança pública como passíveis de 

recebimento dos benefícios dos projetos aprovados, tendo como indutor o 

Ministério da Justiça e Segurança Pública, por intermédio da Secretaria Nacional 

de Segurança Pública. Prevê a regulamentação da lei pelo Poder Executivo. Institui 

uma Comissão Nacional de incentivo a Apoio ao Financiamento da Segurança 

Pública (Conasusp), definindo sua composição e competência, no sentido de gerir 

e direcionar os recursos. 

   Na Justificação, o ilustre autor informa que inspirou-se na Lei nº 

8.313, de 23 de dezembro de 1991, conhecida como Lei Rouanet ou Lei Federal de 

Incentivo à Cultura, para fins de elaboração do projeto. Invoca os problemas fiscais 

que afetam muitos Estados brasileiros como razão para a proposição, chamando a 

sociedade a auxiliar no financiamento da segurança pública. 

   Apresentado em 21/02/2019, o projeto foi distribuído, em 27/03, às 

Comissões de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado (CSPCCO); de 

Finanças e Tributação (CFT); e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), 

as duas últimas também para apreciação do mérito e para fins de do disposto no 

art. 54 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), em regime de 

tramitação ordinária, sujeito à apreciação do Plenário, ocasião em que poderão ser 

apresentadas emendas. 

   Em 03/04/2019, foi designado relator o Deputado Nicoletti (PSL-RR), 

que o Devolvida pelo Relator sem Manifestação em 16/04/2019. 

   Em 17/04/2019 foi designado relator o Deputado Sargento Fahur 

(PSD-PR), que igualmente o devolveu, em 20/05/2019, sem manifestação. 

  Tendo sido designado relator em 12/06/2019, cumprimos o honroso 

dever neste momento. 

II - VOTO DO RELATOR 

   É da alçada desta Comissão Permanente a análise do mérito de 

matérias afetas ao combate ao contrabando, crime organizado, sequestro, lavagem 

de dinheiro, violência rural e urbana; controle e comercialização de armas, 

proteção a testemunhas e vítimas de crime, e suas famílias; matérias sobre 

segurança pública interna e seus órgãos institucionais; sistema penitenciário, 

legislação penal e processual penal, do ponto de vista da segurança pública; e 

políticas de segurança pública e seus órgãos institucionais; nos termos do disposto 
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no RICD (art. 32, inciso XVI, alíneas a; b; c; d; e; f; g; h; i), todas com alguma 

pertinência quanto à matéria da proposição. 

   O enfoque deste parecer, nesse passo, será o do mérito segundo a 

vocação temática da CSPCCO, ficando a análise acerca da constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa a cargo da comissão pertinente, a CCJC. 

   Cumprimentamos o ilustre autor pela preocupação em aperfeiçoar o 

ordenamento jurídico, no sentido de conferir mais proteção a toda a sociedade, 

mediante a adoção de mais uma forma de financiamento da segurança pública, 

diante do descalabro fiscal por que passam alguns Estados. 

   Com efeito, o projeto busca aprimorar o aparato de segurança 

pública, por meio da valorização de seus órgãos e profissionais, concedendo 

incentivos para que pessoas físicas e jurídicas aportem recursos para tal 

desiderato, em benefício de toda a sociedade. 

   Sem fugir do espírito da proposição em baila, bastante meritória no 

que propõem, mas diminuindo o engessamento que ela provocaria, sugerimos uma 

redação harmonizando o conjunto de proposição e a lei vigente.   

  Feitas essas considerações, votamos pela APROVAÇÃO do 

PROJETO DE LEI Nº 1003/2019, com a EMENDA que ora ofertamos. 

   Sala da Comissão, em 27 de agosto de 2019. 

Deputado FÁBIO HENRIQUE 

Relator 

 

EMENDA Nº 

   Dê-se ao parágrafo único do art. 11 do Projeto a seguinte redação: 

“Art. 11. ............................................................................... 

............................................................................................ 

XII – polícias legislativas; 

XIII – oficiais de justiça; e 

XIV – outros órgãos afins, a critério do Ministro da Justiça e 

Segurança Pública." 

JUSTIFICAÇÃO 
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   Entendemos que os oficiais de justiça devem ser incluídos, uma vez 

que a estes deve ser reconhecida a atividade de risco por suas atribuições. 

Embora o inciso XIII original (inciso XIV pela redação desta Emenda) contemplasse 

" outros órgãos afins, a critério do Ministro da Justiça e Segurança Pública", 

cremos que a expressa consignação dessa categoria torna seu atendimento mais 

garantido. 

Sala da Comissão, em 27 de agosto de 2019. 

Deputado FÁBIO HENRIQUE 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação, com 
emenda, do Projeto de Lei nº 1.003/2019, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Fábio Henrique.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Capitão Augusto - Presidente; Fernando Rodolfo e Guilherme 
Derrite - Vice-Presidentes; Alexandre Leite, Aluisio Mendes, Capitão Alberto Neto, 
Capitão Wagner, Carlos Jordy, Da Vitoria, Daniel Silveira, Delegado Pablo, Dr. 
Leonardo, Fábio Henrique, General Girão, Gonzaga Patriota, Hélio Costa, Julian 
Lemos, Junio Amaral, Lincoln Portela, Magda Mofatto, Mara Rocha, Pastor Eurico, 
Paulo Ganime, Perpétua Almeida, Sanderson e Santini - Titulares; Célio Silveira, 
Coronel Tadeu, Edna Henrique, Hugo Leal, Paulo Freire Costa, Paulo Ramos, 
Professora Dayane Pimentel, Ted Conti e Vinicius Carvalho - Suplentes.  

Sala da Comissão, em 18 de setembro de 2019.  

 
Deputado CAPITÃO AUGUSTO  

Presidente  
 
 

EMENDA Nº 1, DE 2019, ADOTADA PELA COMISSÃO  
AO PROJETO DE LEI No 1.003, DE 2019. 

 

  Dê-se ao parágrafo único do art. 11 do Projeto a seguinte redação: 



20 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1003-B/2019 

“Art. 11. ............................................................................................. 

.......................................................................................................... 

XII – polícias legislativas; 

XIII – oficiais de justiça; e 

XIV – outros órgãos afins, a critério do Ministro da Justiça e 
Segurança Pública." 

 

Sala da Comissão, em 18 de setembro de 2019. 
 

Deputado CAPITÃO AUGUSTO 
Presidente 
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PROJETO DE LEI nº 1.003, de 2019

“Cria  o  Programa  Nacional  de  Apoio  ao
Financiamento da Segurança Pública (Prosusp) e
dá providências correlatas.”

Autor: Deputado José Airton Félix Cirilo

Relator: Deputado Paulo Ganime

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 1.003, de 2019, de autoria do Deputado José Airton

Felix Cirilo, trata da criação do Programa Nacional de Apoio ao Financiamento da

Segurança Pública (Pro-susp) e de providências correlatas.

O  Pro-susp  visa  especialmente  captar  e  canalizar  recursos  para  os

órgãos de segurança pública relacionados no art. 144 da Constituição, para órgãos

públicos assemelhados e para projetos de pessoas físicas e instituições privadas,

visando os objetivos que especifica.

O Projeto estabelece renúncia de receita de “parcelas do imposto sobre a

renda e proventos de qualquer  natureza,  a  título  de doação ou patrocínio,  tanto

diretamente aos fundos mencionados no art. 3º, quanto no apoio direto a projetos

apresentados por pessoas físicas ou por pessoas jurídicas com o fito de melhorar a

segurança pública”, atendidos os critérios nele estabelecidos.

O Projeto também prevê que a União estimulará a institucionalização de

Conselhos de Segurança Pública nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios,

cria  a  Comissão Nacional  de Incentivo a Apoio ao Financiamento da Segurança

Pública  (Conasusp),  determina  que  a  Senasp  estabelecerá  um  sistema  de

premiação anual que reconheça as contribuições mais significativas para a área e

institui comenda denominada Ordem do Mérito da Segurança Pública Comunitária.
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Em  relação  aos  aspectos  orçamentários  e  financeiros,  o  Projeto

determina que o Poder Executivo deverá promover a adequação do que propõe às

disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias, discriminando, “na Mensagem ao

Congresso Nacional, o total da renúncia fiscal e correspondente cancelamento de

despesas orçamentárias”.

Tendo sido apreciado pela Comissão de Segurança Pública e Combate

ao Crime Organizado (CSPCCO), o PL 1.003/19 foi aprovado, com emenda, para

incluir  os  oficiais  de  justiça,  nos  termos  do  parecer  do  relator,  Deputado  Fábio

Henrique.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Cabe  a  esta  Comissão,  além  do  mérito  e  preliminarmente  a  este,

examinar a proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano

plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do art.

53  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados  e  de  Norma  Interna  da

Comissão de Finanças e Tributação, de 1996, que "estabelece procedimentos para

o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira".

O art. 1°, § 1°, da Norma Interna define como compatível: 

"a proposição que não conflite com as normas do plano plurianual,
da lei de diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária anual e das
demais  disposições  legais  em  vigor"  e  como  adequada  "a
proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano
plurianual,  pela  lei  de  diretrizes  orçamentárias  e  pela  lei
orçamentária anual."

Além da Norma Interna, a Comissão de Finanças e Tributação editou a

Súmula n° 1/08-CFT, segundo a qual: 

"é  incompatível  e  inadequada  a  proposição,  inclusive  em caráter
autorizativo, que, conflitando com as normas da Lei Complementar
n° 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal -
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deixe  de apresentar  a  estimativa  de seu impacto  orçamentário  e
financeiro bem como a respectiva compensação."

No  que  tange  especificamente  à  legislação  orçamentária  da  União,

necessário observar especialmente o disposto nos arts. 124 a 136 da Lei no 14.194,

de 2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022, LDO-22), valendo destacar o que

determina o caput do art. 124, conforme a seguir: 

“Art. 124. As proposições legislativas e as suas emendas, observado
o disposto no art. 59 da Constituição, que, direta ou indiretamente,
importem ou autorizem redução de receita ou aumento de despesa
da  União  deverão  ser  instruídas  com  demonstrativo  do  impacto
orçamentário- financeiro no exercício em que devam entrar em vigor
e nos dois exercícios subsequentes.” 

Além de não estar acompanhado dos demonstrativos exigidos pelo citado

art. 124 da LDO-22, o projeto também não atende aos demais artigos do Capítulo IX

da LDO-22, notadamente ao não apresentar avaliação quanto à redução de receita

(arts. 5º e 12 do PL) e à criação de despesa (art. 19 do PL).

Os citados dispositivos da LDO-22 devem ser observados em conjunto

com  os  arts.  14,  15,  16  e  17  da  Lei  Complementar  nº  101/2000  (Lei  de

Responsabilidade Fiscal - LRF), que tratam também de critérios para a concessão

de benefícios tributários e da criação de despesas. No mesmo sentido, o art. 113 do

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) exige a apresentação de

estimativas de impacto orçamentário e financeiro:

“Art.  113.  A  proposição  legislativa  que  crie  ou  altere  despesa
obrigatória  ou  renúncia  de  receita  deverá  ser  acompanhada  da
estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro.”

Todos os requisitos fiscais e orçamentários anteriormente mencionados e

não demonstrados, ou não atendidos pela proposta, são necessários pois, apesar de

ter objetivos similares aos do Sistema Único de Segurança Pública (Susp), instituído

pela Lei nº 13.675, de 2018, o PL nº 1.003/19 propõe que o sistema funcione de

forma consideravelmente diferente.
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O Pro-susp, nos moldes propostos pelo PL nº 1.003/19, propõe o custeio

das  ações  a  partir  de  fundos  já  existentes,  quais  sejam,  o  Fundo  Penitenciário

Nacional (Funpen), criado pela Lei Complementar nº 79, de 1994; o Fundo Nacional

de  Segurança  Pública  (FNSP),  instituído  pela  Lei  nº  10.201,  de  2001;  o  Fundo

Nacional  Antidrogas (Funad),  criado pela Lei  nº 7.560, de 1986; e o Fundo para

Aparelhamento  e  Operacionalização  das  Atividades-fim  da  Polícia  Federal

(Funapol), instituído pela Lei Complementar nº 89, de 1997.

Para utilizar esses recursos, seria necessário que o projeto ajustasse a

legislação de cada fundo para adequá-las às finalidades do Pro-susp. Registre-se

que o Funpen e o Funapol são instituídos por lei complementar e seria necessário,

portanto, lei complementar para alterá-las.

A título  de exemplo,  a  Lei  do Susp prevê a utilização de recursos do

FNSP, ao passo que a Lei n° 13.756, de 2018, que criou o FNSP, atrela a utilização

de  seus  recursos  à  Política  Nacional  de  Segurança  Pública  e  Defesa  Social

(PNSPDS), política criada pela Lei do Susp. Vemos que a legislação se comunica

para atingir um determinado fim.

Embora o PL nº 1.003/19 não preveja a revogação do Susp, entende-se

que o Pro-susp e o Susp se sobrepõem e, neste sentido, o Pro-susp substituiria o

Susp. Entretanto, não consideramos que as estratégias do Pro-susp representem

um avanço em relação ao que já existe com o Susp.

Reconhecemos  que  há  um  avanço,  e  neste  ponto  consideramos  a

proposta  meritória,  quanto  à  proposta  prevista  no  art.  5º  e  demais  dispositivos

afetos, de “incentivar projetos voltados para melhorar a segurança pública, a União

facultará às  pessoas físicas ou jurídicas  a opção pela  aplicação de parcelas do

imposto sobre a renda e proventos de qualquer  natureza,  a  título de doação ou

patrocínio, tanto diretamente aos fundos mencionados no art. 3º, quanto no apoio

direto a projetos apresentados por pessoas físicas ou por pessoas jurídicas com o

fito de melhorar a segurança pública”.
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Esse mecanismo de destinação de recursos do imposto sobre a renda

para custeio de política pública da escolha do contribuinte é o mesmo mecanismo

utilizado na Lei  de Incentivo ao Esporte,  a  Lei  nº 11.438,  de 2006;  e na Lei  do

Audiovisual, a Lei nº 8.685, de 1993.

Em ambos os casos, a legislação estabelece o período em que a política

de incentivo vigerá, sem prejuízo de eventuais prorrogações.  No caso da Lei  de

Incentivo ao Esporte, após duas prorrogações, a política permanecerá vigente até o

ano de 2022, e no caso da Lei do Audiovisual até 2024.

Outra  exigência  na  utilização  deste  mecanismo  é  o  detalhamento  da

incidência e seus limites. Na Lei de Incentivo ao Esporte, por exemplo, “poderão ser

deduzidos do imposto de renda devido,  apurado na Declaração de Ajuste Anual

pelas pessoas físicas ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela

pessoa jurídica tributada com base no lucro real” dentro dos limites para pessoa

jurídica, de 1% (um por cento) do imposto devido, e pessoa física, de 6% (seis por

cento) do imposto devido.

Vejamos as previsões do PL nº 1.003/19 a respeito do mecanismo de

destinação de recursos do imposto sobre a renda para custeio de política pública:

“Art. 5º Com o objetivo de incentivar projetos voltados para melhorar
a  segurança  pública,  a  União  facultará  às  pessoas  físicas  ou
jurídicas a opção pela aplicação de parcelas do imposto sobre a
renda  e  proventos  de  qualquer  natureza,  a  título  de  doação  ou
patrocínio,  tanto  diretamente  aos fundos mencionados no art.  3º,
quanto no apoio direto a projetos apresentados por pessoas físicas
ou por pessoas jurídicas com o fito de melhorar a segurança pública,
desde que os projetos atendam aos critérios estabelecidos nesta lei.

§ 1º Os contribuintes poderão deduzir do imposto de renda devido
as  quantias  efetivamente  despendidas  nos  projetos  elencados,
previamente  aprovados  pelo  Ministério  da  Justiça  e  Segurança
Pública ou declinatário previsto no § 1º do art. 6º, nos limites e nas
condições estabelecidos na legislação do imposto de renda vigente,
na forma de doações e patrocínios.”

A falta de regramento a respeito do tempo em que a política vigerá e a

forma como incide sobre o imposto não são previsões meramente formais. Não seria
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possível  simplesmente apontar  uma vigência por  cinco ou dez anos.  Da mesma

forma que não seria possível simplesmente reproduzir os percentuais praticados na

Lei de Incentivo ao Esporte.

A ausência dessas previsões possui repercussão prática de problemas

que as normas fiscais e orçamentárias combatem: a edição de normas com impacto

financeiro e orçamentário sem seu devido levantamento.

Para inclusão dos dispositivos no projeto que regulamentem o prazo de

vigência e forma de dedução do imposto sobre a renda e para que constem os

documentos  que  devem  acompanhar  um  projeto  como  essa  finalidade

demonstrando  os  impactos  financeiros  e  orçamentários,  seria  necessário  estudo

detalhado elaborado entre os parlamentares envolvidos no projeto e os órgãos do

Poder  Executivo  responsáveis  pela  matéria,  no  caso  o  Ministério  da  Justiça  e

Segurança Pública e o Ministério da Economia. 

A  título  ilustrativo,  estamos  tratando  aqui  de  informações  como  as

estimativas com as destinações, qual o impacto nas contas públicas, se essa política

se ajusta ao Plano Plurianual.  São informações indispensáveis ao projeto e que,

como visto, depende da atuação junto ao Poder Executivo. 

Adicionalmente, a criação do Conasusp (art. 18) e a criação de premiação

anual (art. 19) indicam também aumento de despesa a cargo da União. Ao tempo

em que tais ações teriam implicações orçamentárias, também os dispositivos que as

criam não são acompanhados de estimativas e medidas de compensação previstas

na legislação citada.

Em que pese o projeto determine, em suas disposições finais (art. 22),

que  o  Poder  Executivo  deva  promover  a  adequação  do  Projeto  às  diretrizes

orçamentárias, tal  determinação não afasta a necessidade de demonstração pelo

proponente e a consequente deficiência do Projeto no cumprimento dos dispositivos

da legislação orçamentário-financeira citados. 
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Já em relação ao Plano Plurianual  2020-2023, importante notar  que o

PPA 2020-2023 não prevê a intercorrência de “Gastos Tributários” no âmbito do

programa de segurança pública (Programa 5016 – Segurança Pública, Combate à

Corrupção,  ao  Crime  Organizado  e  ao  Crime  Violento).  Assim,  indica  que  o

planejamento  governamental  não  contempla  esse  tipo  de  iniciativa  no  programa

orçamentário que comporta as ações de segurança pública.

Nesse contexto, identifica-se não apenas incompatibilidade com a LRF e

LDO/22, mas também com o PPA 2020-2023.

Sob a perspectiva da segurança pública, reconhecemos a importância e o

mérito da proposta, mas no âmbito desta Comissão de Finanças e Tributação, os

vícios do PL nº 1.003/19 não são meramente formais. Viabilizar uma política como o

Susp ou o Pro-susp não é fácil e deve ser feita da forma mais embasada e rigorosa

possível, para ter a chance de alcançar o objetivo final de ser aprovada em lei.

Consultamos  o  MJSP  a  respeito  deste  projeto,  recebido  pela

Coordenação Geral de Estratégia em Segurança Pública da Secretaria Nacional de

Segurança  Pública,  no  bojo  do  processo  SEI  nº  08020.004060/2021-16,

oportunidade que foi elaborada a INFORMAÇÃO nº 77/2021/DIAL/CGESP/SENASP,

a qual apresentou as seguintes considerações:

3.  Considerando  que  a  questão  apresentada  é  vinculada  as
competências de unidades finalísticas, foi  consultada a Diretor de
Ensino  e  Pesquisa-DEP  da  Secretaria  de  Gestão  e  Ensino  em
Segurança Pública, que se manifestou através do DESPACHO Nº
541/2021/DEP/SEGEN/MJ  (15068763),  trazendo  em  seu  texto  a
seguinte manifestação acerca do pleito encaminhado: 

"Em atenção a questão levantada,  o texto não apresenta evolução
em comparação aos programas em andamento. Ressalte-se que de
acordo com a Lei nº 13675/2018 - Lei do Susp, o apoio financeiro
deverá ser destinado aos órgãos integrantes do Sistema Único de
Segurança Pública, relacionados no parágrafo 2º do artigo 9º da lei.
Ademais, o projeto de lei desvia dos objetivos descritos no artigo 6º
da Lei do Susp" (grifei)

Assim,  considerando  os  vícios  financeiros  e  orçamentários  delineados

neste parecer e  considerando que sob a perspectiva da segurança pública o Pro-
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susp  não  representa  avanço  frente  ao  atual  Susp,  segundo  o  próprio  Ministério

responsável  pelo programa de mesma natureza,  não consideramos que o PL nº

1.003/19, mereça prosseguir. 

Diante dos motivos expostos, voto pela INADEQUAÇÃO orçamentária e

financeira do Projeto de Lei nº 1.003, de 2019, e pela INADEQUAÇÃO da emenda

aprovada na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado,

ficando prejudicada a análise quanto ao mérito.

Sala da Comissão, em            de maio de 2022.

Deputado Paulo Ganime

Relator

8

*C
D2

23
48

62
00

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Ganime
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223486200600

PR
L 

n.
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
6/

05
/2

02
2 

10
:5

0 
- C

FT
PR

L 
3 

CF
T 

=>
 P

L 
10

03
/2

01
9

28



29 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1003-B/2019 

 

 
 
 

FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.003, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  opinou  pela
inadequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 1.003/2019, e da Emenda
Adotada pela Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, nos
termos do Parecer do Relator, Deputado Paulo Ganime. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Eduardo Cury e Pedro Paulo - Vice-Presidentes, Alexis Fonteyne,
Chiquinho Brazão,  Enio  Verri,  Felipe  Rigoni,  Fernando Monteiro,  Flávio  Nogueira,
Gilberto Abramo, Gilberto Nascimento, Giovani Feltes, Joice Hasselmann, Júlio Cesar,
Luis  Miranda,  Luiz Lima,  Mário Negromonte Jr.,  Marlon Santos,  Mauro Benevides
Filho,  Newton Cardoso Jr,  Sanderson, Vermelho,  Abou Anni,  Aelton Freitas,  Alceu
Moreira, Bozzella, Denis Bezerra, Edilázio Júnior, Eduardo Bismarck, Elias Vaz, Evair
Vieira de Melo, General Peternelli, Guiga Peixoto, Márcio Labre, Maurício Dziedricki,
Merlong Solano, Otto Alencar Filho, Paulo Ganime, Sergio Souza e Zé Silva. 

Sala da Comissão, em 25 de maio de 2022. 

Deputado MARCO BERTAIOLLI 
Presidente 
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